
GAllllETE DD PREFEITO 

r/)u/t.üuta Jll.unieipal de.. dAdiL 

m:cimro li!! 1 469, DE 'Z1 m: FEVEHEIBO DE l 985.-

Declara "Hóspede Oficial do ?l:miicípio11 
o Dr. mnral\S P'ERBAHI - insi61le Vice
-Presidente do l!r:l.bu:ial llegional do 
?rabal!lo, em S'ão Paulo. -

JOSE SANfiLLI S03:!11::r.HO, Prefeito do Xunicípio de 
Assis, Estado de São Paulo, no aso de suas atribuições 1egais1 
autorizado pe1o artigo 39, inciso V, do Decreto-Lei Complemen
tar n!! 9, da 31 de Dezembro de l 969 (Lei Orgãnica doa Xunici

pios) 1 e considerandO que no dia 02 de ?Larço de 1 985, por Ôc.! 

siâo da sessão solene de posse da nova diretoria da Sab-Sscção 
da Ordem dos Advogados do Brasil, Assis estará recepcionando o 

Dr. RtlBER'S PERllAHI - digníssimo Vice-Presidente do Egrégio h'1 . -

bimal Regional do Trabalho, em S"io Paolo, 
DECRETA: 

Artigo 11! - Fica declarado· "H6spsde Ofi.cial do J:'.unicipio de' 
Assis" o Dr. mIBENS J'BRBABI - digníssimo Vice-Pz:! 
sidente do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho, 
em São Paulo. 

Artigo 22 - Este Decreto entrari em vigor na data de su.a publ1 

·-8ção • 

.ArtiBO 3R - Jl.evogam.-se às disposições em cont7ár.io.
Prefeitura 'Nim.icipa1 de Assis, sm 'Z1 de J'everei:ro de l 985. 

Diretor 
P12blicado no Departamento de .....,L:U.J. .... 

em 'Z1 de J'evereiro de l 985.-
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Diretor do Depa.:i:;l!à:!I 

· Prefeitura 1 


